
INDICAÇÃO N. o 123/87

Exm® Senhor Presidente da Cimar® Mprl i f r 'J *Ht- flnft» 8gl*»-
aprovado

díscutsâo
Em

SlDEMfE?
C8S5Z0ERA10O* que o analnu tlu yiaugeeegqs 

panda a educação fundamental, vista coais nseeseati# . e 

população. estudantilj

■\

'' CÜfiiSÍDERANDO, que expandir o I9 grau
paralelamente melhorar m sua qualidade: são ■■deveres dos 

administradores, fiéis aos princípios democráticas #■ aos 

próprios direitos humanaa*. .\
\
\

CONSIDERANDO,' que a clientela ds-1* grau l£ 

calirsda no Bairro ds jardim Esperança, 1® Distrito èé 
nosso .Município,,, aprasenfcana maior is das vezes, limlig 

çoes-tornads-s .insvsrslveis, geradas'peles múltiplas ■ ca 

rêoeias impostas por «ei# soeio~econoraieo-cu11ural deb^ 

litadat

;

■)

!■ >
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CONSIDERANDO, que o resultado do exposto ê 

■que a população rural enfrente condições desiguais, 

em sua maioria es candidatos ac 1® grau, engressos 
interior do Município, são de fato rejeitadas através de 

uma seleção qua I essencialmsnte de natureza social?

©
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CONSIDERANDO, as particularidades da lona 

Rural, © ainda, d© fato dscexistir- uma terrainalidadn em
nível ds 1® grau, o que sara duvida requer especial.’ atsn

\ * 'ção para que. se assegure em cada circunstancia, 

■necessária foriaaça© integral para q população escolar 

mais carente.
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1/cjsc« continua» trv.
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J, <& E J, JMl ® Oouta «asa na forma regimental, 
após ouvido © Soberano Plenário, que seja enviado , expe 

diante ao £*at* Senhor Prefeito Municipal, eoiieíiand© a 

construção de Escola d© 1« grau no Bairro Jardim Esperta 

ça » is Distrito de Cabo frio*
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SALA ©ÁS SESSÕES, 25 de agosto de % 58?.
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